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R E S O L U C À O N9 39/94 

Altera o artigo 239 da Resolução 

n2 14, de 23 de dezembro de 

1.992, que dispõe sobre o R�gi

mento Interno da câmara Munici-

pal de Assis. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ASSIS, usan 

do das atribuições que lhe confere o artigo 31, inciso III, 

da Lei Orgânica do Município de Assis, faz saber que a câma

ra Municipal, aprova e êde sanciona a seguinte RESOLUÇÃO: 

Artiao 19 - O artigo 239, Capitulo II, subseção V, "Do Adia-

menta", da Resolução n2 14, de 23 de dezembro 

de 1.992, que dispõe sobre o Regimento Interno ' 

da câmara Municipal de Assis, fica acrescido do 

seguinte§ 42: 

"Artigo 239 - • • • • • • • • • • • . • • • . • . • . • • • • • • • • • . . . . . •  

§ 42 - O adiamento da discussão de qual

quer proposição somente poderá ser 

proposto até o máximo de três ve-

zes e por prazo nao superior a 

três sessões cada vez." 

Artigo 29 - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

Artigo ª' - Revogam-se as disposições em coritrário. 
CÂMARA MUNICIPAL DE ASSIS, em 22 de junho de 1.994. 
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PUBLICADO NA SECRETARIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE ASSIS, em 22 

de junho de 1.994. 

Chefe do 

'V'�·� f 
ia Maria de Almeida 
Departº de Adm�tração 


